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CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUN]C]II'IO DI
pJRACUItUcA-pi, poR INTERMÉoto na sECÍ{LTART \
MUNICIPAI, DE TRABALHO, CiDADANIA E ASS]STLNCI,\
SOC]AI- E A ÊMPRESA PAX TERESINA I-TDA, I'.,\R \

corurRaraçÃo DE EMPRESA DE EMeRESA p,,\tiA r)
FORNECIMENTO PARCELADO DE SEI{VIÇ(I:,
t usERÁRIos, pAItA ATENDER AS NECESSIDADE-c D( )

uuxtcÍpro DE PIRACURUCA-pr, coNFoRr\4rl
rsrecreicaçÕrs coNTrDAs NO TER\4o Di
REPT.ITÊXCIA E EDITAL.

Pregão EletÍônico n" 005/2023

Processo Adnrinistrativo n" 001.0001 636/2023

Aos vinte e cluako clias do mês cle abril do ano de dois mil e vinte e três, pelo prcseni('
insLnrmento crrntratrr..rl. A PREFLITURA MUNICIPAL DE PIRACURUCA - PIAL'1. p,,r
intermedio da Secret;rria Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social, pessoa jrrriLli, .

.le dircito pirblico interno, inscrito no CNI'>J 14.008.711/0001-17, com sede na Ru;l SL r,'i!i
Cervásio, nq 589. Piracuruca - PI, ncste ato representado pela lln.ra. Sra. TAÍZ llA I\,ÍOS Lri
CARVALHO FONTL-NELE, Secretária lv'lunicipal de Assistência Social, portaclora clo C['l
160.352.753-20, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente e neste itt,.)
designado simplesmente CONTRA IANTE, e de outro lado, a PAX TERÊSINA I-TDA, irrscritt,
rro CNPJ:38.202.293/0001-ó2, sediacla na I)raça Coronel Jose Rubem cle Maceclo/AitleiarS, ro

Ilaimundo Nonato, PI, CEP: 64-77A-000, representada pelo seu Sócio Administrarior o Sr.

Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo, portador do CPF: 062.263.353-86 e RC: 3.()tli.ó17,
cloravante denominada CONTRATADA. Pregão Eletrônico n.e 005/2023, na forma da [-ci n'
10.520, cle 17107102 e, Decreto Federal 5450, de 3U0512005, Decreto Federal 5.504, cJe 05/0Si 200i
Decreto Federal ne 7.[i92 de 23 de janr.iro de 2013, Lei Estaclual 6.301 de 07/01/13. Dec. I-.s!-r.i,r .

ne 11.346 de 30i03i0 e Lei Complemenlar ne 12312006, Subsidiariamente a Lc,i n! 8.6í.(./!-ri I

demais normzrs pertinentes ao objeto do certame para CONTRATAÇÀO DE EMPRESA L)l-

EMPRESA P.,\I{A O FOnNECTMIINTO PARCELADC DE SERVIÇOS FLTNERAITT(1.

I'ARA ATENDER AS NI]CESSIDADES DO MUNICÍPIO DE PII{A(-LRL(.{.I']
CONFORME ESPECÍITICAÇÕES CONTIDAS NC) TERMO L]E REFERÊNCIA E EDI'I Ai

i_À LA PRI EIRA - O ETO

l. o objeto deste conrrato é CoNTIiATAÇAO DE EMPRESA DE Elr{PRIlS,\ l',AllA ( )

ITORNECIMENTO PAI{CELADO DE SEITVICOS FUNERÁRIOS, PAR.A AI-ET\I)I-II ,\q

KENNEDY \^/ANÍ)ERSCN ;:]. i..:i,Ii,., , .

\'ÀNDt Rl,El !,\ii i', Rir.

t.il A C; Do:C6 2.r.r I i 5-r 36 Yl'í'n::'j,, .,.I
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NECESSIDADES DO MUNICIPIO DE PITTACURUCA-PI, CON}TOR
REFERÊNC]A E EDITAL.

'IO

CLAUSULA SEGUNDA. DO VALOR:

I - O valor deste contrato é de R$ 234.660,00 (duzentos e trinta e quatro mil seiscêntos !
sessenta rcais), conforme planilha abairo:

PrmcunucA
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VÂLORT()'TÂI

E _fl

I.OTE I: SER VICOS FI-J Nf,R,A.I( I1]S COMPLÊTO

Rli 24.560.1)r)

Il l(1.t()l).oll

V.{LOR TOTAL DO LOTE - I RS 234,660,00 (dtzettos e tri ta e qnatÍo ,nil seíscefltos e stssento rcais)

1. Os scrviços/r'uateriais Íornecidos deverão estar eúr perfeitas cotrdirlires tlt'
utilização/consumo, e em total conformidade com as especificações constantes clos anexos

do edital de Pregão Eletrônico nD 00512023, quando for o caso.

CLAUSULA OUARTA _ DOS PRAZOS DA ENT REGA DOS MATERIAIS
.l- O prazo de c'ntrega t{os materiais será de 02(duas) horas contados do envio c1a orcletti

dc fornecimentos clos materiais do referido contrato, conforme descrito na Ata de Registro
de Preços e em conformidade com o termo de referência, salvo outro prazo acotdado t'ntre
as parte e de interesse da Administração e em conÍormidade com o Termo de Reit'rêrrci.r

cl o Progão Eletrônico n'r 005/2023 
KENN EDy wANDERsoN A$inadod. r.í,r dL,,,rif.

yANDEBLET í'^I;',1.j;:X*:lll'-'''
MACEDO:06226335386 DaJrs:orrrrr;rfunlo !

rrE\t

PREST,\çAO I]E STIRVI( OS FU\ERARIOS,

INCLUSIVE COM () FOI'INEC]MÉNTO DÉ

URNAS I,UNF,RÁRÍA5 TII! POPULAR CoIvÍ

BR]L}I(I E \'ISOR, \íARCA:

IMA'I ELÀ{ÁDEFEI{RO.

UND 120 .: . T,, l,li

SERVIÇO AUXÍLIAR: IiOUPA I:UNLillRE

(MASCULINA ou FEIVIININ.{), MÀRC:\:

MODIAL
U\D l|.(l IiS lil.rlt

!
SFRVIq]O DE I RA\SLADO DI: FÓtiA DO

MLINI('IPIL) DF Pl I{ACURUCT\-l'l
KM 1S.0lll) RS l,8il

SERVIçO DE CONTI]ÇAO L]E VELAS, MÂRCA
sÀo FRAÀ]( tsco.

i. ND t(li1

SERVtÇo DE cONFECçÀo DE ARttANJO DE

FLORES, MAIICA: FLOI{ 24 MC.
U\D Ist) RS 1,5,0ú

!
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et-ÁUflJI-À OUTNTA - DAS oBRTGAÇÕrs ne coNTRATANTE.

l- Sào obrigaçõcs da CONTRA1'ANTE

1.1 pagar o prL.ço aiustado mcdiantr-' a apresentação, pela CONTRATADA, tlc Not.r FisL-rl

e Recibo correspondente ao periodo vencido, no prazo estabelecido nest€. instrumento,

1.2 permitir aos empregados da Contratada, desde que identificados e inciuidos na relaçatr
de pessoas autorizadas, o acesso às dependências das unidades para execução do objeto
d(r pre\ente contrat(), qrrando lor () c.tsu;

1.3 prestar as informações e os esclarecimentos atinentes ao objeto, que venham a scr

solicitados pclos empreE;ados ria CONTRATADA;

1 .4 assegurar-se a boa qualidade dos materiais e equipamentos, bem como a prestaçio rlos
serviços retêrente a garantia tlo obieto do presente contrato, verificando sempre o se lr l.',orl

c'lcsempenho;

1.5 assegurar-se de clue os preços contratados estão compatíveis com aqueles praticaclor
no mercado pelas demais empresas compatíveis com o objeto do Edital, de torma .r

garantir que continuem a ser os mais vantaiosos para a Administração da PMI'.;

1.6 fiscalizar o cumprimento clas obrigações assumidas pela Contratada, inclusive rluanttr
à continuidade do iornecimento dos materiais/serviços referente a garantia dos bens, qut.
ressalvados os casos de força maíor, justificados e aceitos pela Conkatante. não deve ser

interrompida;

1.7 acompanhar e {iscalizar os recebimentos dos materiais;

1.8 notiÍic;rr a CONTRATADA quanto a deÍeitos ou irre5lularidades verificados nos

equipamentos, objt'to do Edital, bem como quanto a qualquer ocorrência relativa.ri,
comportamento de seus funcionários, quando do atendimento à l'MP., que venh.r a scr'

considerado preiudicial ou inconr..eniente para a PMP.;

1.9 atendcr às rccomendaça)es quanto aos problemas técnicos detectados, quancio estc.
não estiverem incluidos dentre as obrigações da CONTRATADA;

CLÁUSULA SEXTA -.DAS OBITIGACÕES DA CONTTTA'TÀDA

1- A CONTRATADA, alem rlas r':brigaçôr,s previst.is nô Anexo I do Edital, relererltc .r esic or)

.0

t
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contrato, cleverá KEI.INEDY WANDERSON
VA I.J D E í] LEI

fIACEDO:06226335386
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1.1- responder, em rel;rção aos seus emplegados, po
fornecimento dos nr ateriais/serviços nccessários a

r todas as desp

consecução dos be
salários, sc€Juros de acitlcnte, taxas, impostos e contribuições, tais corno INSS, FGTS entrc
outras, indenizaçõe.s. vale-refeição, r.ale-transporte, e, outras que porventura vL.nh.inr .l
ser criadas e exigidas pclo Coverno, quando for o caso;

1.2- responder pelos danos causados diretamente à Administração da CONTRÂI AN Il
ou a tercL.iros, decorrentes de sua culpa ou dolo, quando da execução dos serviços, rr.r,-r

cxcluindo, ou reduzindo essa responsabilid ade a fiscalização ou o acompanhanrcnto pt'1.:

CONTiTATANTE; cxcchrando-se siLuações de emergência, caso fortuito or"r força r.r.raior.

1.3- arcar com despesas decorrentcs dc qualquer infração, seja qual for, dcsclt- c1r-rt

praticada por seus técnicos tiurante a execuçào dos serviços, ainda que tro rccinto d.l
Contrâtante; excetuando-se situações de emergência, caso fortuito ou força maior.

1.4- repassar à Administração da CONTRATANTE, durante o período de vigêncin da

garantia dos bens e serviços e colEequentemente do contrato, todos os preços e Vantagens

ofertados ao mercado, semprr'que esses forem mais vantajosos do que os ofertados rro

Pregão; obedecidos o comportac-rento do mercado, os termos contratuais e o e.quiiíbrir,r

financeiro do contrato;

1.5- implantar, de Íorma adecluada. a supervisão permanente dos serviços, de modrr e

obter uma operaçào correta e oficaz;

1.6- Deverá providenciar junto ao Conselho Pertinente, quando for o caso, as AuotaçÀcs
de Responsabi lidade e outros instrumentos, acompanhamento e fiscalização durante tocl.r

a execução dos serviços, responsabilizando-se ainda pelo acompanhamento nos órg.ii)5
nos assLrntos pertinentes ao objeto, no caso de houver necessidade cle al5iurna forma c1t-

prestação dos serviços.

1.7- prestar os serviços de forma rneticulosa e constante, mantendo-os sempre em perfeita
ordem;

1.8- guardar sigilo absoluto e não fazer uso das informações que pol'ventura venha a tei'

conhecimento no desempenho de suas atividades relativas ao contrato, sob pena r{r
ressarcir à CONTRATANTE dt todo e qualquer preiuizo ocasionado pela tiir.ulgtrção ou

uso da informação; sah«r em c.rso de cluebra cle sigilo de telecomr.rlicaçôes detcrminacl.r
p.:or autoridade judiciária

1.9- manter, durante toda a execuçãr) do ('ontrato, em cor.r-rpatitrilidade com as obrigar-,rr,-

a serem assunridas, todas as condições de habilitação e qualiíicação exigidas no .clt.lnr(,,

s rl r.l

ns, ls cL)nt(),
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I.10- assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários c obrigaçties
sociais previstos na legislação social e trabalhistâ em vigor, obrigando-se zr saLlti-krs n.r

cpoca própria, vez que os scus cnlprcgados não manterão nenhum vínculo cmpregatício
com a CONTRATANTE;

I . l1- assumir, também, a responsabilidade por todas as providências, e obrigat'i,c..
cstabelecidas na le1;islação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrôncia iia
especie, forem vítimas os seus empregados quando da prestação dos sen'iços orr rrtr
conexão com eles, aincla que ac«rntecido em dependência da CONTRATAN'IE;

1.12- cumprir todas as cláusulas dos acordos cle ctissidios coletivos das categorias
proÍissionais envolvidas. I-romologados pela justiça do Trabalho e/ou sindic.rto-
respectivos, apresentando à CONTRATANTE cópias autentlcaclas desses acordos a cada

I.romologação ocorrida;

1.13- assumir todos os encâÍgos de possível demanda trabalhista, civil ou pt'nal,
r:elacionadas à prestação clos serviços, pâra a consecução do objeto deste contrato,
originariamente ou vinculada por prevenção, conexão ou contingência; e,

1.14- assumir, erinda, a responsabilidade Llelos encaÍgos fiscais e comerciais resultantes d.r

execução deste contrat();

1.15- a inadimplência da CONTI{ATADA, com referência aos encargos estabelccidr-rs n.-r

condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à Aclministração
cta CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto deste contrato, raáo pelir qu.il .i

CONTRATADA renuncia expressamente a qualquer vincuio de solidariedade, ati\'.r ou

Frassiva, com a CONTRAI ANTIT;

1.16- Providenciar as suas custas a devida Anotação de l{esponsabilidade Técnica - z\t{T -
no Conselho Pertinente para execução dos serviços.

1. O prese.nte contrato terá execução indireta o regime de empreitada POIi PREC'( )

UNITÁRIO

CLAUSULA OITAVA - DA A]'ESTA O DA NO'I'A TISCAL/FATURA
LN

l. Caberá ao sccret;irio cla 1-,a512, inclicar o sctor responsável pelo atestado das Nctr:
Fiscais/Faturas e Recibos corrcsprondentes ao ft-'rnecimentc dos materiais/serviços, c1ir,'

orn!s

!

,?CU
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ELÁUSULA SÉTIMA _ DO RECIME DE EXECUÇÃO DO CONTRATO
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inicialmenlc ficará.r cargo do setor de crlmpras

1. A CONTIiATADA apresentar'á nota fiscal para liquidação e pagamento da rlespe'sa p-'e1.r

CONTRATANTE, mediante ordem bancária creditada em conta corrente ou por bo)t'to
bancário, ou por boleto bancárir': no prazo dt 30 (trinta) dias contados cla apresr.ntirç"io c{..,

Nota Fiscal/Fatura e Rtcibo dcviclamente atestados na Diretoria Administrativa da I'iV1I'].

1.i - O pagamento d;r 1a parcela só ocorrerá após a efetiva realização dos serviços, t

Íecebimento dos bens, de acordo com a proposta da licitante.

2. No caso de devolução da Nota Fiscal/Fatura ou Recibo para corrcção, o prazo cle

pagamento estipulado no subitem anterior passará a ser contado a partir da d.rta cle

reapresentação dos referidos documentos.

3. O pagamento cla Nota Fiscal somente será efetuado após a verificação da regularida.lt,
da CONTRATADA jrrnto à Seguridade Social - CND e ao Fundo de Carantia por -fcmpr,

c1e Serviço - FCTS. Da empresa colltratacla, e da devida apresentação das CLrias cit'

Recolhimentos de encargos em geral, de todo o pessoal contratado para execuçào clo objel,r

do presente termo contratual, caso haia inadimplência iunto ao INSS e/ou FC I'S ser.r

informado aos respectivos órgãos da existência de créclitos futuros da empresa jLrntt, .:

CONTIIATANTE-

!1. A CONTRATANTE reserva-se o direito de recusar o pagamento se, no ato da atestaçà(r,

verificar se os bens e os serviços estão em desacordo com as especificações apresent.rilas
e aceitas;

5. A CONTRATANTE poderá cleduzir tlo montante a pagar os valores correspondentes .:

multas ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos termos do Edital e c1o-

Contrato;

6- Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liqrridaçàr,
qualquer obrigação financeira, sem que isso gere diteito à alteração dos preços dos scrviço'
ou de atualização monctária FoÍ àtraso de pagamento;

7. Havendo atras() nos pagamentos, sobre o valor devido incidirá correção monetária no.
termos da Lei 8.666193, bcm como juros moratórios, à razão de 0,5% (meio por ctntr:) 

"'rL,

mês, calculados "pro tata temporc" , em relação ao atraso verificado.

KENI,IEDY WANDERsON 
^\Ínádô 

oc Íoini n,ç,ràr ,.,
vANDEÂLEr J:,Xi::1.'l^i!:'i;::J,,..,.,,.
MACEDO:0ó226335386 ornc, 2o2r r,í-'r'6o *,,,:L
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l. Para os casos de realinharnento dos preços para restabelecer a relaçâo qr-le as pàrtcs
pactuaram inicialmente entre as partes para a justa remuneração dos serviços, objetivando
a manutenção do equilíbrio cconômico- financeiro inicial do contrato na hipótosc cle

sobreviverem fatos inrprevisíveis, ou previsiveis, porém de consequências incalcul.ir cis,

retardadores ou impeditivos tl"r r're.cução do ajustaclo, ou ainc'ltr, em caso de força nr.rr,,,.

caso fortlrito ou fato do príncipe, configurando área econômica extraordintiria e

cxtracontratual.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA _ DA DOTACÃO ORCAMENTÁRIA

1. As despesas correrão por conta de recursos oriundos, conforme segue

FONTE DE RECURSOS

3.3.90.32 01

e!ÁusurÂ DÉcIMA SEGIJNDA - DA vrcÊNCrA E DA pRoRRoGACÀo Do
CONTRA'1'O

l-O prazo cle vigência deste Corrtrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogaclo no.
casos autorizados na Lei Federal 8.666/93 se de interesse das partes se for o caso.

CLAUSULA DECIMA TERCTiIRA _ DA ALTERACAO DO CONTRATO

llj

'trE
ç,

cu,t

ELEMENTO DE DESPESA TO/ATIVIDADI]PRO

20i10

1. O Contrato poderá ser alterado e/ou prorrogado nos casos previstos na Lei 6.6(r(119l,,

desde que haja irrteresse da Administração CONTRATANTE e <le acorclo cii
CONTRATADA nos casos previstos do art. 65, Il da Lei Federal5.666193.

1. Fica designado o servidol Daniel de Carrvalho (iomes, portador do CPF: 030.544.013-ó7

como fiscal do presente Contrato, o qual acompanhará a execuç:ão do fornr.cimento.

2. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do Setor cla PMI).. ,ru

empresa contratada exclusivamente para o caso er.i1 tela, devcrão ser solicitadas à Dirctoli.r
Administrativo da Pl\4P., em tr,mpo 1..ábil para a adoçào das medidas convonientes;

l

CLÁU SULA DÉCIMA oUA B-Té__DA LI§CALIZÀÇÃq
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3. A CONTRATADA der.-erá rn;rntr-r preposto,
CONTRATANTE, durante o período de vigência
aclministrativamente sempre que for neccssário;

aceito pela
do Contrato, para represent

J

á-l,r

4. A CONTRATADA deverá fiscalizar a execução dos serviços e o perfelto funcionamcnto
dos bens a que sc obrigou, cabr.ndo{he, integralmente, os ônus riecorrentes. íiscaliz.rç.ro
essa quc se dará independcntententt: da que será exercida pela CONTRÂTANTE;

5. Sem prejuízo da fiscalização telcnica exercida pelo Setor da PMP., ou empresa contr.rtad.l
exclusir.amc'nte pârâ ô caso em tela, O Presidente cla PMP, acompranhará a execução destr.
Contrato no que se reÍere ao fornecimento de insumos, transpoÍte, conservação e dentais
aspectos físicos previstos e necessário à perfeita execução do obieto do Contrato;

6. A presença da fiscalizaçào não atenua, nem elide,
CONTIiATADA.

AS responsabilidades cl.r

CLLUSULA DÉCIMA oUINTA * DAS SANCÕES ADMINISTRATIVAS

1 A licitante que deixar de entregar a documerrtaçãr: exigida para o certame ou apreser.rt.rf

documentação falsa, cnsejar o retardamento da execução de seu objeto, não m:rntiver.r
pÍoposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo t,u

cometer fraude fiscal, ficará impedida de liciiar e contratar com a PllEFhlTUli.'\
MUNICIPAL DE I'>IRACLRUCA - I'lAUÍ, e se Íor o caso, comunicado ao Cadastro Uni,. '
de Fomecedores - CADUF cla Secretaria de Adminiskação clo Estado, impedindo dt licit,rr
e/ou ct-rntratar pelo prazo cle até 5 (cinco) anos, garantida a ampla defesa, e sem prejuiz,r
das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.

2. As penalidades administrativas aplicáveis à contratada, previstas nos arts.81, 87. 8ll t'
seus parágrafos, todos da Lei F-eder.rl na 8.666193.

3. A multa de mora a ser aplicacia por atraso injustificado na execução do contrato, ser.r

calculada sobre o l.akrr dos bens e/ou serviços não co.ncluídos, competindo sua aplicaÇã,)

ao titular do órgão contratante observando os seguintes percentuais:
a1 de 0,3y, (trôs dócimos por cento), por dia de atraso até o limite correspon('leni(, .r l5
(quinze) dias; e

bl dc 0,5'7. (cinco dccinros por cento). por clia dt-'atrâso a partir do 16q (decirro scxtol

dia, ate o limite corresporrclente ;r 30 (trinta) clias e;

c) de 1,0 (um por cento), p(lr clia de atraso a partir do 31e dia (trigésimo prirneiro dia,

até o limite corrt'sponclentc 6 6[t (sessenta) dias, findo o qual a contratante re-scindirá o

contrato correspondente, aplir:ando à contratada as demais sanções previstas na [-ei

Federal na 8.666/e3. 
§:t}?il#o*rr*r"* i:,,1i,,i."ifi^"üi1_.,;i_11;,,*"

MACEDO:06226335386 odo'r'nrj3{,r r6:..'u' !r.r
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4. Será aplicada a nrulta cle 1,5% (uúr e meio por centro) sobre o val
quando a contratad a:

d) prestar informaçõe's inexatas ou obstacular o acesso à Íiscalização da contratantr,, no
cumprimento de suas atividades;
e) desate'nder às detcrminações da fiscalização da contratante; e

l') corneter qualquer infração às normas lcgais federais, estaduais e mLlnicipais.
respondendo ainda pelas multas aplicadas pelos tirgâos competentes em razão da inÍraçirr,
cometida.

5. Será aplicada multa de 2"1, (dois por cento) sobre o valor da contrataÇão qLranclo .r

contratada:
g) executar os serviços em desacordo com o projeto básico, normas e técnicas otr

especificações, independentemente da obrigação de Íazer as correçôes necessária, às su.rs

exPensas;

h) não iniciar, ou recusar-se â executar a correção de qualquer ato (lue, p()r
imprudência, nep;ligência, impericia, dolo ou má-fe, venha causar danos à conhatantc ou
a teÍceiros, independentemente da obrigação c1a contratada em reparar os danos
causados;

i) praticar por ação ou omissão, qualquer ato que, por imprudência, negligôrrci,r,
impericia, doio ou má-Íe, venha a causar danos à contratante ou a terceiros,
independentemente da obrigação da contratada em reparar os danos causados.

6 ADVEI{TENCIA
a) a aplicação da penalidade de advertência será efetuada nos seguintes casos:

a.l ) clescumprimento das obrieações assumidas contratualmente ou nas licitaçõcs, dcsdc
que acarretem pequeno preltízo ao Estado do Piauí. independentemente da aplicaç.io de

multa moratória ou de inexecução contratual, e do dever de ressarcir o prejuízo;
a.2) execução insatisfatória do objeto contratado, desde que .r sua gravidaclt' nii,
recomende o enquadramento nos casos de suspensão temporária ou declaraçào clr'

inidoneidade;
a.3) outras ocorrências que possan acarretrrr pequenos tÍanstomos ao desenvolvimentrr
das atividades da contratante, desde que não sejam passíveis de aplicação das sanções cle

suspensão temporária e declaração de inidoneic{ade.

7. IMPEDIMEN'TO DE LICITAR E CONTRATAR CON,Í A ADIVI1\'ISTRAÇAO
a) o impedimento de licitar e contratar corr. a PREFEITURA MUNICIPAL DI'
PIRACURUCA PIAUI pocie .-.cr aplicada aos licitantes e contrâtàdos ('r.rir).

inadimplementos culposos prcj,,rdicarem o procedimcnto licitat(rrio ou a cxecrrçãti d,,
contrato, por fatos grar.es, cabr.ndo defesa prél'ia, no prazo de 05 (cinco) dias da clat.r rlr.

recebimento da intimaç:ão;

t,1 a penalidade de impeciimento de licitar e coltratar nos seguintes pÍazos e sitrtaçUer.

KENi,IEDY v'/ANDi,ilSON .,, --,..
\?ÀN'nEPrFl, ,,.: ].],
rllliCi:DC:0622611538ó i,,r;.,r.rr r! ' .l

!
o-

a corl r"1t.r

1,-{



PrnecunucA

b.1) por 01 (um) ano nos seguintes casos:

b.l.l) atraso no ürmprimento das obrigações assum jdas contratualmente e na licitação clue

tenha acarretado prcjuízos significativos para a PREFEITURA MUNICIPAL DE
PIRACURUCA - PIAUI;
b.l.:) cxecução insatisfatória do obieto deste ajuste, se antcs tiver havido aplicação da
sanção de advertência.
b.2) de 01 (um) até 03 (três) anos:

b.2.1) cluando a contratada se recusar a assinar o contrato dentro do prazo estabelecido pel.r

contratante;
b.2.2) deixar de entrcg,ar ou apresentar documentação falsa exigida no certanrt,; b.2.31

ensejar o retardamento da execução do seu objeto;
b.2.4) não manter a proposta.

b..l) por mais de 03 (três) até 05 (cinco) anos, quanclo a contratada: b.3.1) não concluir'.rs
bens/serviços contratad os;

h..1.2) falhar ou fraudar a execução do contrato ou com Qualquer outra irregularidade,
contrariando disposto no edital de licitação, não etêtuando sua substituição or1 correçào
nô pr.rzo determinado pela contratante;
b.3.1) comportar-se de modo iniclôneo ou cometer fraude fiscal ou cometer quaisqrrer
outras irregularidades qr.re acarretem prejuízos ao Estado, ensejando a rescisão do
contrato ou fmstração do procedimenkr licitatório;
c1 independentemente das sanções advertência, multa e impedimento cle licitar e

.ontratar com o Estadn do Piatrí, a licitante ou contratada está sujeita ao pagamonto tlc
indenização por perdas e danos, podendo ainda a contratada propor qr.re .t'j.r
responsabilizada:
c.1) civilmente, nos tennos do Cócligo Civil;
c.2) perante os órgãos incumbidos de fiscalização das atividades Contratadas orr dr,

exercício profissional a clas pertinentes;
c.3) criminalmente, na forma da legislação pertinente.

U. Nenhum pagamento será feito ao executor cl<ls serviços que tenha sido multado, antcs

que tal penalidacle seja descontado de seus havcres.

9. As sançôes serão aplicadas pelo Presidente da PMP, após garantida prévia e ampl;r
defesa à contratada, no respcctivo processo no prazo de 05 (cinco) dias úteis, com exceçào

da declaração de inidoneidadc , crrjo p::azo de defesa e cle l0 (dez) dias da abertura dr'
vista, conforme § 3a do art. 87 cla Lci Federal n! 3.666i93.

10. As multas administrativas prcvistas neste instrllmento, não têm caráter compensator.i.J

e assin, o seu pagamento não eximir'á a contratada de responsabilidade por perdas e danos

decorrentes das infrações con-retidas. KÉNNEDy wANDERsoN A$inàdô de ro,mà d s iàr pô,

VANDERLET ;,^ti,JJilj::,f ^, ...

MACEDO:06226335386 Dddo' 2c23 04 r! r6 02,57.er cL
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PIRecURUCA

11. Das decisoes cle .rplicação clas penalidades, caberá recurso nos termos
clo art. 4e cla Lei 10.520/02 clc art. 109 da l-ei iedcral no 8666193, observados
lir.ados n,: priureiro tliploma;

12. Os recursos devem ser dirigitlos a mai()r autoridade da unidacle que praticou () at()
recorrido, protocolizados, nos dias úteis, no horário de expediente normal.

b) Serão conhecidos os recurs()s enviados pelo correio, telex, fãc-símile, correio elett'íiuic,,
ou qualquer outro meio de conrunicação, desde que, denko do prazo previsto e'm lei. .r

peça ilicial original seja devidamentc protocolizada no órgão competente.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA RESCISÀO

1. A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, con{orme disposto nos
arngt:s 77 a 80 da Lc.i na 8.666/93.

2. A rescisão do Contrato poderá ser:
2.1 determinada por ato unilateral e escÍito da Administraçãtr da I'MP., nos c.-lsos

enumerados nos incisos I a XIi e XVII do artigo 78 da lei mencionada, notificanclo-se ir

CONTRATADA com a antecedência mínima de 30 (trinta) dias;
2.2 amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no Processo da Licitaçà,.r,

desde que haja conven.iência para a Administração da CONTRATANTE;
jrrdicial, nos termos ci,r legi>laçào.

3. A rescisão administrativa or.r amigável será precedida de autorização escrita e

Íundamentada da autoridade competente.

4. Os casos de rescisão contratutll serão formalmente motivados nos autos do proccss,-,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.

CLAUSULA DECIMA SE Iil{A _ DA FORCA MAIOR E DO CASO FORTUITO

l. As obrigaçôes do presL.ntc (lontrato suspender-se-à(r scmpÍe que oc()rrcrr)I
circunstâncias alheias à r'ontade, controle e ação das partes, causadas pror motir,'o c1e tirr._.r

maior ou caso fortuito, na forma do Código Civil, desde que sua ocorrência seja aleg.rda 
".

comprovada no prazo dc 48 (quarenta e oito) horas.

CLAUSULA DECIMA O1TAVA _ DA LEGISI-A,ÇAO APi"ICAVEL A EXECUCAO DT.) \-í
CONTRATO

1. A execução do Contr.rto, bem como os càs()s nele omissos, regular-se-ão pela I ci rr'

II
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8.666193 e pelos preceitos tle direito público, aplicando-se-l hes

principios da teoria gcral dos contratos e as disposições de direito PII i1(,

Conselho Pertintnte e ainda as regras da Lei n'8.078 de 1990, bclTl com
específicas de acordo corn os serviços

CLAUSULA DECIMA NONA DA PUBLICAÇAO

1. C) presente contrakr será publicado sob forma de extrato no Diário Oficial clos Mtrrri.r pi, r-,

ate o quinto dia útil do mês subsequente da assinatura deste teÍmo contratual.

CLAUSULA VIGESIMA - DO FORO

1. É competente o Íoro da cidade cle Piracuruca - Piauí com renúncia expressa clt.ciualqucr
outro por mais privilegiado que seia, para dirimir todas as questôes relativas ou Íesultant('s
do presente contrato.
Assim, por estarem iustas e contratadas, as partes assinam o presente insklrmento t'm (12

(DUAS) vias, de igual teor e forma, para um único efeito, na pÍesença das testentr:nJr.r.
abaixo.

l)iracuruca-Pl, 2J de abril de 2023
0n.rm(n1. .r,hr.io d ,:larnrerr-

TA|Z RÂMO5 Da tÂfivALirc rO ÍÍr{ÉLt
Dâb: 0r,(rs;2o-r] r r 2l:59 caô(l
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Sra. TAIZ RAI\,ÍOS DE CARVALHO FONTENELE
Secretária Murricipal de Assistência Social

Contratante

KÉNNEDY

WANDERSON

VANDERLÊI

MACEDO:06226315386

Agnado dc Íoóa diqitàl por
KINNEDY WÁNOÉII50N
VÁI.IOEâI'I

1)ador 2023,04.24 16103.33

PAX TERESINA LTDA
CNPJ: 38.202.293/0001-62

Crmtratirdâ

TESTEMUNHAS:
1')
2")

ÍiC/CPF
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ReÍerência: Pregão Eletrônico n' 005/2023.
ESPÉCIE: EXTRATO DE CONTRATO f MAdO ENTTE O MUNICÍPIO DE PIRACURUCA-PI
MUNICÍP|O DE PIRACURUCA - Pl, por intermédio da por intermédio da Secrêtaria
Municipal de Trabalho, Cidadania e Assistência Social, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ 14.008.7111000í-17, corn sede na Rua Senador GeÍvásio, no 589
Piracuruca - Pl, neste ato.epÍesentado pela llma. Sra. TA|Z RAMOS DE CARVALHO
FONTENELE, Secretária Municipal de Assistência Social, portadora do CPF 160.352.753-
20, no uso da competência que lhe foi atribuída regimentalmente ê neste ato designado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a PAX TERESINA LTDA, inscrito no CNPJ.
38.202.293/0001-62, sediada na Praça Coronel Jose Rubem de À/acedo/Aldeia/São
Raimundo Nonato, Pl, CEP: 64.770-000, representada pelo seu Sócio Administrador o Sr.
Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo, portador do CPF: 062.263.353-86 e RG: 3.085.627.
OBJETO: PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA DE EMPRESA PARA O
FORNECIMENTO PARCELADO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS. PARA ATENDER AS
NECESSIDADES DO MUNICiPIO OE PIRACURUCA-PI, DE ACORDO COIVI AS
OUANTIDADES E ESPECIFICAÇOES CONSTANTES NO TERIúO DE REFERÉNCIA
DESTE EDITAL.
FUNDAMENTO LEGAL: Lei no 10.520, de 17107102 ê, Decreto Federal 5450, de
31/05/2005, Decreto Federal 5.504, de 05/08/2005, Decreto Federal n'7.892 de 23 de
janeiro de 2013, Lei Estadual 6.301 de 07101113. Dec. Estadual no 11.346 de 30/03/0 e Lei
Complementar no 12312006, Subsidiariamente a Lei n0 8.666/93, e demais normas
pertinentes ao objeto do certame.
VALOR DA CONTRATAÇAO: R$ 234.660.00 (duzentos e trinta e quatro mil seiscentos e
sessenta reais).
FONTE DE RECURSO: ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.32: FONTE DE RECURSO.
PROPRIO, FMAS; PROJETO/ATIVIDADE: 2040.
DATA DA ASSINATURA: 24 de abril de 2023.
VlcÊNclA: 12 meses.
SIGNATÁRIOS: Pelo Muniôípio de Piracuruca-Pl: a Sra. TA|Z RAIVOS DE CARVALHO
FONTENELE, Secretária À/unlcipal de Assistência Social, portadora do CPF 160.352.753-
20, no uso da competêncla que lhe foi atribuída rêgimentalmente e neste ato designado
simplesmente CONTRATANTE, e de outro lado, a PAX TERESINA LTDA, inscrito no CNPJ:
38.202.293/0001-62, sediada na PÍaça Coronel Jose Rubem de Macedo/Aldeia/São
Raimundo Nonato, Pl, CEP: 64.770-000, representada pelo seu Sócio Administrador o Sr.
Kennedy Wanderson Vanderlei Macedo, portador do CPF: 062.263.353-86 e RG: 3.085.627.

Piracuruca - Pl, 24 de abril de 2023

I
Fe!'nanda SoUffi Damasceno

Presidente da Coníissão de Licitacão
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ri3'i rld lual teôr e Íonrc. na presença de duâs têslemuôhâs.
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COOPÉRATIVA AGROPÉCUÁRIA DOS AGRICULTORES FAII1ILIARES DÂ
REGIÃO NORTE DO CEARA LTDA

CNPJ: 35 202.279/0001-70
P/ CONÍRAÍADA

PrÍacurrca-Pl.28 de abrildê 2023

DINA MARCIA DE SOUSA PESSOA
SecreEriâ Municipal de Educ.ção
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